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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este documento tem por finalidade apresentar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), com o 
objetivo de avaliar a viabilidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de 
produtos de limpeza e higiene, abrangendo a disponibilização contínua de itens essenciais para a 
manutenção da salubridade e higiene das instalações do Conselho Regional de Fonoaudiologia da 
2ª Região. 

A contratação será formalizada por meio de Ata de Registro de Preços, visando garantir a 
padronização, a eficiência logística e a otimização dos recursos administrativos. 

1.2. Descrição da Necessidade: 
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O Conselho Regional de Fonoaudiologia 2ª Região possui a natureza jurídica de Autarquia Federal 
criada pela Lei n.º 6.965, de 9 de dezembro de 1981 não lhe sendo permitida a livre contratação, 
ressalva feita às contratações de pequeno valor e pronto pagamento. 

A futura contratação de materiais de higiene e limpeza não se enquadra nesse permissivo. 

O Conselho Regional de Fonoaudiologia 2ª Região necessita do fornecimento contínuo de materiais 
de limpeza e higiene pessoal. Esta contratação visa garantir a manutenção da higiene e salubridade 
de suas instalações, assegurando um ambiente de trabalho adequado para seus funcionários, 
conselheiros e o público em geral que frequenta a sede. 

A demanda por esses materiais é constante e essencial para o bom funcionamento das atividades 
do Conselho. A falta de materiais de limpeza pode comprometer a higienização do ambiente, 
impactando diretamente na saúde e bem-estar dos funcionários e visitantes, além de gerar uma 
imagem negativa da instituição. Da mesma forma, a falta de materiais de higiene pessoal pode 
causar constrangimento e impactar na saúde dos funcionários. 

Considerando a importância de manter um ambiente limpo, seguro e saudável, torna-se 
imprescindível garantir o fornecimento regular e eficiente.  

A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos, a pontualidade na 
entrega e a reposição dos materiais de forma a atender a demanda do Conselho, assegurando o 
bom funcionamento das atividades e a manutenção de um ambiente de trabalho salubre e 
adequado. 

A especificação completa dos itens, incluindo suas respectivas quantidades e características 
detalhadas, encontra-se devidamente elencada no memorial descritivo, o qual constitui apêndice 
integrante do presente Estudo Técnico Preliminar. 

O fornecimento dos materiais irá abastecer o Setor de Almoxarifado que irá dispor os itens para o 
Setor de Limpeza e Copa que fará o devido uso. 

2. ÁREA DEMANDANTE 

 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA UNIDADE/SETOR REQUISITANTE 

Daniela Vitoriano Gerência Geral 
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3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar o fornecimento contínuo de materiais 
de limpeza e higiene pessoal, imprescindíveis para o funcionamento das atividades institucionais. 

A ausência desses materiais compromete diretamente a higienização do ambiente, impactando na 
saúde e bem-estar dos funcionários e visitantes, além de prejudicar a imagem institucional. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 

A contratação deverá ser realizada em conformidade com as legislações e normas pertinentes em 
vigor, em consonância com as justificativas formuladas, nas quantidades e demais condições de 
execução a serem estabelecidas neste estudo e no Termo de Referência. 

Não será admitida adesões a ata de registro de preços, essa decisão se baseia em dois fatores 
fundamentais: 

I. Quantidade Limitada de Pessoal: Nossa instituição dispõe de um quadro de pessoal 
bastante restrito, o que limita nossa capacidade de gerenciamento da ata e dos 
respectivos quantitativos. A administração adequada da ata requer uma equipe 
dedicada, capaz de lidar com as diversas nuances e responsabilidades associadas a 
esse processo. A falta de recursos humanos adequados pode comprometer a eficiência 
e eficácia da gestão da ata.  

II. Necessidade de Suporte em Caso de Inadimplemento: Além disso, é crucial considerar a 
necessidade de fornecer suporte em relação a possíveis problemas decorrentes do não 
cumprimento das obrigações contratuais por parte da contratada, quando se tratar de 
outros órgãos que poderiam aderir à ata. Garantir que os demais órgãos atendidos por 
meio da adesão à ata de registro de preços recebam o suporte necessário em caso de 
inadimplência é uma responsabilidade que requer recursos significativos e expertise na 
gestão de contratos. 

Dessa forma, em virtude dessas circunstâncias, decidimos não permitir a adesão à ata de registro 
de preços, visando garantir a qualidade na gestão e o cumprimento eficaz das obrigações 
contratuais estabelecidas neste processo licitatório. 

A aceitação dos valores registrados na ata de registro de preços condiciona a entrega do objeto em 
perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
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seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específicas obre a qualidade e especificação dos materiais que serão 
entregues. 

Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do 
recebimento definitivo dos mesmos pelo Conselho, sendo esta garantia de sua total 
responsabilidade, inclusive os custos no que tange ao transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA 
e seu devido retorno à CONTRATANTE. 

Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

5. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 

Não se admite o parcelamento da solução, considerando a interdependência dos itens e a 
necessidade de execução integrada. A contratação unificada assegura maior controle, otimiza a 
gestão contratual e previne a fragmentação de responsabilidades. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram realizadas pesquisas de preços por meio do sistema ComprasNet e PNCP, considerando 
contratações similares de órgãos públicos. 

 

 Id contratação PNCP: 08332733000135-1-000008/2026 

 Id contratação PNCP: 01700124000142-1-000005/2026 

 Id contratação PNCP: 01203485000183-1-000050/2026 

 Id contratação PNCP: 07954480000179-1-010600/2026 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A solução proposta abrange a aquisição de materiais de higiene e limpeza usualmente utilizados no 
mercado. 

Em consideração ao ciclo de vida da ata, de até 24 meses, de acordo com as hipóteses legais da lei 
n. 14.133/2021, o fornecimento dos itens compreende a informação das marcas e quantidades a 
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serem registradas, não sendo possível o aceito de marca ou produto de qualidade/quantidade 
inferior – ressalva feitas às situações nas quais o produto for descontinuado ou removido do 
mercado pelos organismos de proteção ao consumidor ou agência reguladora. 

A formalização da contratação mediante o Sistema de Registro de Preços (SRP) proporciona maior 
celeridade na implementação das atividades, garante a padronização da execução, assegura o 
atendimento contínuo às demandas do Conselho e observa os princípios da economicidade e da 
eficiência que regem a administração pública 

7.1. Estimativa das quantidades e valores 

Com base na cotação resumida nº 8/2026, segue a listagem atualizada dos produtos apresenta um 
Valor global estimado: R$ 26.330,93 (vinte e seis mil, trezentos e trinta reais e noventa e três 
centavos). 

8. BENEFÍCIOS DA CONTRATAÇÃO 

Garantia de ambiente limpo e salubre; Atendimento contínuo às demandas dos setores internos; 
Otimização da logística e economia de escala; Redução de riscos de desabastecimento. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Inexiste a necessidade de contratações adicionais ou complementares, sendo a execução 
centralizada suficiente para o atendimento integral das demandas do Conselho Regional de 
Fonoaudiologia da 2ª Região.  

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente contratação, mediante a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), visa 
disponibilizar aos setores competentes um rol de produtos aptos ao pronto atendimento das 
necessidades higienizantes do Conselho. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Possíveis impactos ambientais da contratação e medidas de tratamento em razão dos impactos 
ambientais devem ser observadas pelas Empresas Contratadas conforme o estabelecido nas 
seguintes legislações: Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e Decreto nº 7.746, de 
05/06/2012 e XI, art. 7° da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. 
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12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação é considerada viável e indispensável para a continuidade das atividades do 
Conselho. A solução delineada e a modalidade de contratação proposta (Sistema de Registro de 
Preços) apresentam-se como as mais adequadas para o atendimento eficiente, econômico e 
qualitativo das necessidades do Conselho Regional de Fonoaudiologia da 2ª Região. 

12.1. Justificativa da viabilidade 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação é técnica e economicamente viável, 
existindo empresas com expertise para o fornecimento dos produtos. 

 

À consideração superior, 

  

São Paulo, data e hora conforme certificado digital.1 

  

Daniela Vitoriano 
Gerente Geral 

Conselho Regional de Fonoaudiologia da 2ª Região 
 

APROVO o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação com base nas justificativas 
apresentadas pela área requisitante. 

 
 

Mariene Terumi Umeoka Hidaka 
Presidente 

Conselho Regional de Fonoaudiologia - 2ª 
Região – São Paulo 

Patrícia Fernandes Rodrigues 
Vice-Presidente 

Conselho Regional de Fonoaudiologia - 2ª Região 
– São Paulo 

 

 
1 Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
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